
 

 

CONTRATO Nº 81/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2022 
 
Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado 
do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.589.289/0001-32, com 
sede na Avenida Iguaçu, nº 750, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
por seu Prefeito o Sr. JAIME DA SILVA STANG, brasileiro, solteiro, inscrito no RG nº 1958087-3 SESP-
PR, CPF/MF nº 718.246.349-00, residente e domiciliado em Nova Esperança do Sudoeste, Estado do 
Paraná, e do outro lado, a empresa, ATACADO MINIPREÇO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.196.858/0001-83 , com sede no Município de Realeza, Estado do 
Paraná, na Rua São Paulo, 2364 Centro Cívico, CEP 85.770-000, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representado por seu administrador, o Sr. JOÃO VITOR COMIRAN NESPOLO, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF nº 078.985.239-03, RG nº 132619360, têm certo e ajustado o fornecimento do objeto, 
adiante especificado, que foi objeto de procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
24/2022, homologado em 22 de abril de 2022, e que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
pela Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Edital de licitação em epígrafe e seus anexos, e demais 
legislação aplicável, mediante as seguintes condições.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O presente contrato tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios para atender as 
necessidades do Departamento de Assistência Social do Município de Nova Esperança do 
Sudoeste - PR, conforme especificações técnicas em anexo ao edital, e constantes da proposta da 
contratada que passa a fazer parte integrante deste contrato: 

LOTE ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO FORNECEDOR MARCA VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 1 100 KG  Banana do tipo caturra, 
produto armazenado em 

caixa, sem qualquer lesão 

por meio mecânico ou 
químico, cor e sabor 

adequado para o 

consumo, tamanho médio 
e uniforme. 

ATACADO 
MINIPREÇO LTDA 

CANTU  3,15 315,00 

2 100 KG  Maça, produto fresco, 

tamanho médio, cor e 

sabor adequado para a 
variedade. Não estarem 

danificados por qualquer 

lesão mecânica ou física 
ou conter inadequações 

aderentes a sua casca 

ATACADO 

MINIPREÇO LTDA 

CANTU  6,95 695,00 

3 15 KG  Alho nacional de 
primeira qualidade. 

Bulbo inteiro e são. 

Classificação graúda. 
Não serão permitidos 

grãos rachados, 

perfurados, cortes e 
dentes chocos ou 

brotados. Produto 

entregue por kg. Em 
embalagem plástica 

transparente higienizada 

ATACADO 
MINIPREÇO LTDA 

CANTU  34,50 517,50 

4 30 KG  Cebola de cabeça de 
primeira qualidade, com 

aspecto e sabor típico da 

variedade, uniforme no 
tamanho e na cor. Não 

será permitido 

rachaduras, perfurações e 
cortes 

ATACADO 
MINIPREÇO LTDA 

CANTU  3,75 112,50 

5 30 KG  Cenoura raiz de boa 

qualidade, aspecto, 

aroma e sabor típico da 
variedade no tamanho e 

cor. Não serão permitidos 

cortes, rachaduras, e 
perfurações. Tamanho 

ATACADO 

MINIPREÇO LTDA 

CANTU  7,45 223,50 



 

 

médio a grande, em kg.  

6 20 UN  Ervilha em conserva 

(agua, açúcar e sal), 

armazenada em sache 
atóxico devidamente 

lacrado embalagem de 

180g 

ATACADO 

MINIPREÇO LTDA 

FUGINI  3,30 66,00 

7 50 UN  Milho verde em conserva 

(agua, açúcar e sal), 

armazenada em sache 
atóxico devidamente 

lacrado embalagem de 

180g 

ATACADO 

MINIPREÇO LTDA 

PREDILECT

A  

3,95 197,50 

8 10 KG  Pimentão verde, produto 
de boa qualidade, com 

aroma, textura e sabor 

próprio da variedade, 
sem manchas ou 

estragados 

ATACADO 
MINIPREÇO LTDA 

CANTU  7,95 79,50 

9 40 MÇO Tempero tipo cebolinha 
verde, folhas de cor 

verde, de 1º qualidade, 

fresca, sem excesso de 
umidade, sem sinais de 

amarelamento, talos 

firmes, sem folhas 
escuras ou murchas, livre 

de insetos, embalagem 

plástica transparente, 
pesando de 250 a 300g 

por maço 

ATACADO 
MINIPREÇO LTDA 

WALKER  3,65 146,00 

10 40 MÇO Tempero tipo salsinha 
verde, folhas de cor 

verde, de 1º qualidade, 

fresca, sem excesso de 
umidade, sem sinais de 

amarelamento, talos 

firmes, sem folhas 
escuras ou murchas, livre 

de insetos, embalagem 

plástica transparente, 
pesando de 250 a 300g 

por maço 

ATACADO 
MINIPREÇO LTDA 

WALKER  3,65 146,00 

11 50 KG  Tomate, fruto procedente 

de planta sadia, devendo 
estar fresco, ter atingido 

grau ideal de tamanho, 

cor e sabor para sua 
variedade, sem 

rachaduras ou estragados 

na casca. 

ATACADO 

MINIPREÇO LTDA 

CANTU  6,50 325,00 

TOTAL DO LOTE 01 2.823,50 

3 1 10 UN  Sal iodado refinado, 

armazenado em 
embalagem de plástico 

transparente flexível e 

resistente, peso liquido 
01kg  

ATACADO 

MINIPREÇO LTDA 

UNIÃO  1,50 15,00 

2 40 UN  Açúcar tipo refinado, 

branco de primeira 

qualidade obtido da cana 
de açúcar, com aspecto e 

cheiro próprio, 

embalagem de polietileno 
transparente e resistente 

de 05kg. 

ATACADO 

MINIPREÇO LTDA 

ALTO 

ALEGRE  

25,95 1.038,00 

TOTAL DO LOTE 03 1.053,00 

8 1 20 KG  Carne bovina moída, de 
2ª tipo músculo sem osso 

ou nervo, sabor e cor 

agradável, sem cheiro 
atípico, em kg.  

ATACADO 
MINIPREÇO LTDA 

SILVA  23,45 469,00 

2 50 KG  Carne de frango, tipo 

peito, congelado, sem 
gordura e sem osso 

ATACADO 

MINIPREÇO LTDA 

LAR  18,98 949,00 



 

 

embalagem de polietileno 
devidamente higienizada 

e fechada, em kg 

3 70 dza Ovos de galinha, classe 
A, de primeira qualidade, 

sem rachaduras, limpos 

armazenados em bandeja 
de 12 unidades 

ATACADO 
MINIPREÇO LTDA 

LAR  8,30 581,00 

TOTAL DO LOTE 08 1.999,00 

9 1 20 UN  Creme de leite 

pasteurizado, tipo nata, 
armazenado em 

embalagem plástica 

atóxica, embalagem de 
380g 

ATACADO 

MINIPREÇO LTDA 

TERRA 

VIVA  

6,80 136,00 

2 800 LT  Leite UHT integral longa 

vida, produto 
armazenado em 

embalagem tetrapack 

limpa e intacta, 01 litro 

ATACADO 

MINIPREÇO LTDA 

TERRA 

VIVA  

4,10 3.280,00 

3 40 UN  Leite condensado 
acondicionado em 

embalagem tetra pak de 

395 gr. Ingredientes: leite 
integral, açúcar e lactose. 

Não contém glúten. 
Embalagem com 

identificação do produto, 

marca do fabricante, data 
de fabricação e validade. 

ATACADO 
MINIPREÇO LTDA 

FRIMESA  5,70 228,00 

4 300 UN  Iogurte, nos sabores de 

morango ou coco, 

resfriado de 0 a 10 graus. 

Embalado em 

embalagem plástica 

flexível, atóxica, 
resistente, opaca, em 

pacotes de 01 litro. 

ATACADO 

MINIPREÇO LTDA 

SANTA 

CLARA  

5,40 1.620,00 

5 70 KG  Queijo tipo mussarela 
fatiado, embalagem de 

01kg 

ATACADO 
MINIPREÇO LTDA 

ALTO 
ALEGRE  

38,35 2.684,50 

6 70 KG  Presunto cozido fatiado, 

sem capa de gordura, 
embalagem de polietileno 

transparente devidamente 

fechado de 01kg 

ATACADO 

MINIPREÇO LTDA 

AURORA  32,00 2.240,00 

7 80 KG  Salsicha hot dog, 

refrigerada, embalada a 

vácuo em embalagem 
plástica, resistente 

pesando 03kg cada 

pacote, comercializada 
em kg 

ATACADO 

MINIPREÇO LTDA 

MANA  37,40 2.992,00 

TOTAL DO LOTE 09 13.180,50 

13 1 60 UN  Bombom de chocolate, 

contendo 20 gramas, 
embalado 

individualmente com 

plástico, que contenha 
em sua composição 

açúcar, gorduras vegetal, 

farinha de trigo 
enriquecida com ferro e 

ácido fólico, castanha de 

caju, soro de leite em pó, 
manteiga de cacau, cacau 

em pó, massa de cacau, 

leite em pó integral, leite 
em pó desnatado, flocos 

de arroz, amido de milho, 

farinha de soja, 
emulsificantes: lecitina 

de soja (322) e 

poliglicerol 
poliricinoleato (476), 

ATACADO 

MINIPREÇO LTDA 

LACTA  42,40 2.544,00 



 

 

aromatizante e fermento 
químico bicarbonato de 

sódio (500ii). Pode 
conter traços de 

amêndoas, amendoim, 

avelã, castanha do pará e 
Nozes. Pacote contendo 

01 kg. 

2 60 UN  Bombom de chocolate 

branco contendo 25 
Gramas, embalado 

individualmente com 

plástico, que contenha 
em sua composição 

açúcar, gordura vegetal, 

manteiga de Cacau, leite 

em pó integral, farinha de 

trigo enriquecida com 

Ferro e ácido fólico, soro 
de leite em pó, cacau em 

pó, flocos de arroz, 

milho, gema de ovo, 
castanha de caju, óleo de 

soja gordura de manteiga 

desidratada, 
emulsificantes: lecitina 

de soja e poliglicerol 
polirricinoleato, 

aromatizante e fermento 

químico bicarbonato de 
sódio. Pode conter traços 

de avelã e amêndoa. 

Pacote contendo 01 kg. 

ATACADO 

MINIPREÇO LTDA 

LACTA  42,40 2.544,00 

TOTAL DO LOTE 13 5.088,00 

 

TOTAL GERAL 24.144,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, QUALIDADE DOS GENEROS 
ALIMENTÍCIOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
2.1 - Os gêneros alimentícios adquiridos deverão ser de qualidade inquestionável, devendo estar em 
conformidade com a descrição constante do Anexo I deste Edital, estando ainda sujeitos a amplo teste de 
qualidade, reservando-se ao Município de Nova Esperança do Sudoeste o direito de rejeitá-los no todo ou 
em parte, obrigando-se a empresa vencedora a promover suas substituições sem qualquer ônus adicional, 
sujeitando-se a aplicação das penalidades previstas. 
2.2 - Os gêneros alimentícios devem apresentar rotulagem conforme legislação: registro no órgão 
competente, data de fabricação e validade, rendimento e diluição, modo de preparo, valor nutritivo, 
critérios para armazenamento, SAC (Serviço de Atendimento ao Consumidor), dados do produtor, peso, 
orientações sobre armazenamento, de acordo com a legislação vigente. 
2.3 - As empresas vencedoras serão responsáveis por seus produtos até a data que expirar a validade 
dos mesmos, valendo para resolução de qualquer dúvida, o Código de Defesa do Consumidor. 
2.4 - Será de responsabilidade das empresas vencedoras, a qualidade físico-química e sanitária dos 
produtos licitados. 
2.5 - O recebimento dos gêneros alimentícios será feito pelo responsável do Departamento solicitante, 
atestando o cumprimento de todas as condições estabelecidas no Edital e em seus anexos, conferindo os 
produtos, e autorizando a entrega dos mesmos. 
2.6 - A mercadoria deverá apresentar a qualidade e as características previstas neste edital. Caso a 
mercadoria apresentada estiver em desacordo, será devolvida ao fornecedor e acarretará notificação e as 
penalidades previstas no presente Edital. 
2.7 - Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a solicitação e determinação 
do Departamento de Compras, mediante emissão de Autorização de Compra/Empenho emitida por este 
Município. Os mesmos deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco dias úteis), após recebimento da 
Autorização de Compra no Departamento solicitante. 
2.8 - Os produtos não embalados de fábrica e fornecidos em Kg, deverão ser acondicionados em 
embalagens ventiladas de maneira adequada garantindo segurança no manuseio e transporte de modo 
que não venha a interferir na qualidade, sabor, cor, forma, tamanho, textura e consistência. As frutas não 
deverão ser muito maduras, pois aumenta o risco de desperdício não devem estar amassadas, 
machucadas com manchas, apresentando um odor característico e agradável. 



 

 

2.9 - O transporte de todos os produtos, principalmente os perecíveis deverão ser efetuados em veículos 
adequados que atendam a todas as exigências da Vigilância Sanitária e demais normas vigentes. 
2.10 - Se no ato de entrega houver algum item em desacordo, o mesmo deverá ser reposto em adequação 
a descrição do Edital. A reposição do produto deverá ocorrer em 24 horas e de acordo com a 
característica do produto apresentado na proposta.  
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 
que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
Os materiais deverão ser entregues de acordo com o edital e posteriormente deverá ser encaminhada a 
Nota Fiscal/Fatura correspondente, a mesma deverá ser enviada via endereço eletrônico imediatamente 
após sua emissão para compras@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br, o setor de compras não se 
responsabiliza por notas que não forem enviadas ou entregues diretamente ao setor. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de 
R$24.144,00 (vinte e quatro mil, cento e quarenta e quatro reais), aqui por diante denominado “VALOR 
CONTRATUAL”. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE CATEGORIA 

FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA 
SOCIAL 

1080 1002 8 244 29 2 21 934 339030071200 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTOS E REAJUSTE 
O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) 
contratada, observando o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de 
pagamento. 
O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome 
da Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Secretaria 
Requisitante, a Contratada deverá ter conta pessoa jurídica em nome da mesma para que possa ser 
efetuado o pagamento. 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota 
fiscal na Unidade da Contabilidade Geral, a contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal as 
certidões negativas relativas a âmbito Federal, FGTS e Trabalhista.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados á CONTRATANTE, ou a 
terceiros decorrentes do objeto deste contrato, inclusive, mortes, perdas ou descrição parciais ou totais, 
isentando a CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições descritas no 
presente edital e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 I) efetuar o pagamento; 
  II) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 I) prestar o fornecimento na forma ajustada; 
 II) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes. 
 III) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 IV) apresentar sempre que solicitado, durante a execução o Contrato documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial encargo 
social, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 V) atender durante toda a execução do contrato, às demais condições do edital e aos termos da 
proposta vencedora. 
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CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 
O licitante vencedor estará sujeito às penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993, seus parágrafos e incisos. 
À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber:  
I - de até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, quando a CONTRATADA por ação omissão ou 
negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento. 
II - Multa de 1% (hum) por cento, sobre o valor de cada lote da proposta atualizada, por dia que exceder o 
prazo contratual para fornecimento do objeto. 
III - Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial 
ou qualquer outra irregularidade. 
IV - As multas mencionadas nos itens I, II e III serão descontados dos pagamentos a que a contratada 
tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso. 
Parágrafo Único - Pela inexecução total ou parcial do Contrato suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas na 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 
I. Adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, em toda gestão, o mais alto 

padrão de ética, durante todo o processo de execução, evitando práticas corruptas e fraudulentas; 
II. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão 
municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar de licitação ou de contratos financiados com recursos repassados pela 
esfera estadual. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes práticas: 
a. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;  
b. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a 

execução dos recursos; 
c. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução de um contrato; 

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do 
recurso. 

III. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de 
controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas 
efetuadas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
    
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA 
O presente contrato está vinculado aos termos do Edital de Licitação, referente ao Pregão Eletrônico nº 
07/2022– Processo Licitatório nº 11/2022 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante vencedora. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

Fica expresso que a fiscalização da execução deste Contrato será exercida pelo responsável pelo 
Departamento Municipal de Ação Social, a senhora Fernanda Moraes Bonetti da Silva.  O Município nos 



 

 

termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, realizará o acompanhamento e fiscalização da entrega do 
objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a entrega e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ASSSINATURA  
A CONTRATANTE e a CONTRATADA e as testemunhas que subscrevem o presente instrumento 
concordam expressamente que este poderá ser assinado eletronicamente através da plataforma que 
melhor lhes aprouver, com fundamento no art. 10º, parágrafo 2º da MP 2200-1/2001 e do art. 6º do 
Decreto 10.278/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O licitante vencedor estará sujeito às penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993, seus parágrafos e incisos: 
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do contrato, e em 
caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA. 
b) Multa de 1% (hum) por cento, sobre o valor de cada lote da proposta atualizada, por dia que exceder o 
prazo contratual para fornecimento do objeto. 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou 
qualquer outra irregularidade. 
d) As multas mencionadas nos itens acima serão descontados dos pagamentos a que a contratada tiver 
direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso. 
e) As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas 
na Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Salto do 
Lontra - PR, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no 
art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 
E, assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do presente 
contrato, firmam-no em duas (2) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas adiante assinadas. 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 25 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
CONTRATANTE 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

ATACADO MINIPREÇO LTDA 
CONTRATADO 

JOÃO VITOR COMIRAN NESPOLO 
Administrador 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 
Nome:                                                  Nome:  
 
RG nº:                                       RG nº: 
  
Ass:___________________________            Ass:___________________________ 
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